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REQUERIMENTO N° 701/2026 

ASSUNTO: Requer à Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano Plenário, na forma 
regimental, com base no art. 116 e art. 120, inciso X, do Regimento interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, combinado com art. 30, parágrafo 2°, inciso V, da 
Constituição do Estado do Amazonas, que seja enviado indicativo ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Amazonas, Wilson Miranda Lima e à Secretária de Estado de 
Saúde do Amazonas, a Senhora Nayara de Oliveira Maksoud Moraes, solicitando a adoção 
imediata de providências administrativas e financeiras destinadas à regularização do débito 
acumulado no valor de R$ 37.389.984,16 (trinta e sete milhões, trezentos e oitenta e nove 
mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), referente ao contrato de 
assistência à saúde dos servidores da educação estadual. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados; 

JUSTIFICATIVA 

Em cumprimento à Constituição do Estado do Amazonas, em seu art. 28, XV, e no exercício do 
meu mandato de Deputada Estadual da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas – 
ALEAM, dirijo-me à Vossa Excelência e venho, por meio deste, solicitar a imediata adoção de 
providências administrativas e financeiras destinadas à regularização dos pagamentos em 
atraso referentes ao contrato de assistência à saúde mantido pelo Estado para atendimento 
aos servidores da rede pública estadual de ensino, especialmente os vinculados à Secretaria 
de Estado de Educação e Desporto do Amazonas. 
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Chegou ao conhecimento deste Gabinete, a existência de expressivo passivo financeiro 
decorrente de reiteradas inadimplências contratuais, acumuladas ao longo de diferentes 
competências, alcançando montante de elevada magnitude. Trata-se de obrigação contratual 
de natureza continuada, cujo objeto envolve a prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar a dezenas de milhares de beneficiários, entre professores, servidores 
administrativos e seus dependentes. 

 

Conforme verificado, o débito acumulado alcança o montante de R$ 37.389.984,16 (trinta e 
sete milhões, trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dezesseis 
centavos), valor de elevada expressividade que permanece em aberto, embora os serviços 
assistenciais correspondentes às competências indicadas tenham sido devidamente 
executados. 

A manutenção da inadimplência, além de configurar descumprimento contratual por parte da 
Administração Pública, produz efeitos concretos e potencialmente gravíssimos sobre a 
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde ofertados.  

É importante ressaltar que a assistência à saúde dos profissionais da educação não constitui 
benefício acessório, mas instrumento essencial de valorização do magistério e de garantia de 
dignidade funcional. A eventual suspensão de atendimentos eletivos, a restrição de 
procedimentos ou o comprometimento da rede assistencial impactariam diretamente a vida 
e a segurança sanitária de milhares de famílias amazonenses, afetando inclusive tratamentos 
em curso, cirurgias programadas, acompanhamento de doenças crônicas e cuidados 
preventivos. 

Sob a perspectiva jurídico-administrativa, a situação também impõe reflexão quanto ao dever 
constitucional de observância do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos, princípio estruturante das relações firmadas pelo Poder Público. A ruptura 
desse equilíbrio, quando ocasionada por atraso reiterado no adimplemento das 
contraprestações devidas, não apenas fragiliza a execução contratual como expõe o Estado a 
riscos de judicialização em massa, incidência de encargos moratórios e responsabilização por 
danos decorrentes da eventual interrupção dos serviços. 

Cumpre destacar que a legislação regulatória do setor de saúde suplementar admite, em 
hipóteses de inadimplência, a suspensão de determinados atendimentos após o decurso do 
prazo legal, circunstância que, se concretizada, poderá gerar cenário de instabilidade social, 
insegurança institucional e profunda repercussão negativa na política pública de atenção à 
saúde dos servidores da educação. 
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Diante desse quadro, requer-se que o Poder Executivo Estadual promova, com a máxima 
urgência, a regularização integral dos valores pendentes, mediante a adoção de medidas 
orçamentárias e financeiras necessárias à recomposição do fluxo contratual, assegurando a 
continuidade ininterrupta da assistência à saúde dos servidores da educação e de seus 
dependentes.  

Requer-se, ainda, que sejam prestadas informações a esta Casa Legislativa acerca do 
cronograma de quitação do passivo existente, das medidas adotadas para prevenir novas 
ocorrências de inadimplência e das estratégias previstas para assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

A presente iniciativa não se reveste de caráter meramente formal, mas traduz o dever 
constitucional de fiscalização do Poder Legislativo e o compromisso desta Parlamentar com a 
proteção da saúde, da dignidade e da segurança dos profissionais da educação do Estado do 
Amazonas, que diariamente desempenham papel essencial na formação das futuras gerações. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar às Vossas Excelências meus 
protestos de estima e consideração. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de fevereiro de 2026. 

 

MAYRA DIAS 
DEPUTADA ESTADUAL – AVANTE 
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